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PORTARIA Nº 172
DE 02 DE JULHO DE 2025

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso de suas atribuições legais dispostas no artigo 64, 
inciso IV, da lei nº 9.226, de 28 de junho de 2023; 

Considerando a necessidade de unificar e atualizar a tabela do IPESAÚDE, com a inclusão de 
pacotes completos de partos, que contemplam o custo hospitalar, bem como os honorários 
médicos, consoante a decisão proferida na  219ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo 
do IPESAÚDE, ocorrida em 26 de fevereiro de 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Atualizar os códigos a seguir:

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR

0.92.07.0019 PARTO NORMAL – ENFERMARIA R$3.169,59 

0.92.07.0027 PARTO NORMAL COM ANALGESIA (ENFERMARIA) R$3.703,37 

0.92.08.0014 PARTO CESÁREO (ENFERMARIA) R$4.376,75 

0.92.08.0022 PARTO CESÁREO COM LAQUEADURA (ENFERMARIA) R$5.224,87 

COMPOSIÇÃO DOS PACOTES: 
PARTOS  NORMAL  E  CESÁREO:  HONORÁRIOS  MÉDICOS  DE  TODA  A  EQUIPE 
CIRÚRGICA (COM EXCEÇÃO DE ANESTESIOLOGISTAS), 02 DIÁRIAS, TAXAS DE SALA, 
MATERIAIS  E  MEDICAMENTOS  PADRONIZADOS  (TODOS  OS  MATERIAIS  E 
MEDICAMENTOS  COM  PREÇO  ATÉ  R$  150,00),  GRUPO  SANGUÍNEO  (ABO  RH)  DA 
GENITORA E  DO  NEONATO,  GASOTERAPIA E  ACOMPANHANTE  COM  PERNOITE  E 
CAFÉ DA MANHÃ; 
OBSERVAÇÃO: O PROCEDIMENTO DE LAQUEADURA SÓ PODERÁ SER REALIZADO DE 
ACORDO COM A FORMA PRECONIZADA NA LEI Nº 9.263, DE 12 DE JANEIRO DE 1996. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR

0.92.09.0010 CURETAGEM APÓS ABORTAMENTO (ENFERMARIA) R$1.880,56 

COMPOSIÇÃO DO PACOTE: 
CURETAGEM:  01  DIÁRIA,  TAXAS  DE  SALA,  MATERIAIS  E  MEDICAMENTOS 
PADRONIZADOS  (TODOS  OS  MATERIAIS  E  MEDICAMENTOS  COM  PREÇO  ATÉ  R$ 
150,00),  GRUPO  SANGUÍNEO  (ABO  RH)  DA  PACIENTE,  GASOTERAPIA  E 
ACOMPANHANTE COM PERNOITE E CAFÉ DA MANHÃ. 
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Art. 2º – A presente Portaria substitui a Portaria nº 02, de 11 de janeiro de 2022 e a Portaria nº 
175, de 20 de dezembro de 2022;

Art. 3º – A presente Portaria revoga os códigos: 0.92.07.0043, 0.92.07.0060, 0.92.08.0023 e 
0.92.09.0028;

Art. 4º – Os termos desta Portaria são válidos a partir da sua assinatura, surtindo efeitos legais
com a publicação no DOE.

Aracaju, 2 de julho de 2025
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: W1WC-NXZ0-VOCI-LHNJ

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 03/07/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

Walter Gomes Pinheiro Junior
***30822***
PRESIDÊNCIA - IPESAUDE
Instituto de Promoção e Assistência a Saúde de
Servidores do Estado de Sergipe 
02/07/2025 12:27:54
(Docflow)




03/07/2025, 08:49 zoom (1937×2657)

https://iose.se.gov.br/apifront/portal/edicoes/imagem_diario/6917/27/zoom 1/1

Folha 15
Sigla: GEREH


